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AVISO AOS ACIONISTAS 

 

Oi S.A. – Em Recuperação Judicial (“Oi” ou “Companhia”), em continuidade às 

informações divulgadas nos Fatos Relevantes de 03 e 26 de outubro de 2018 e nos 

Avisos aos Acionistas de 13 de novembro e 10 de dezembro de 2018, vem informar aos 

seus acionistas e ao mercado que o prazo para integralização do valor das Novas Ações 

Ordinárias pelos subscritores que exerceram seus direitos de preferência no âmbito do 

Aumento de Capital – Novos Recursos, inicialmente previsto para o dia 4 de janeiro de 

2019, foi prorrogado até o dia 9 de janeiro de 2019. Os recibos de subscrição das Novas 

Ações Ordinárias subscritas em exercício do direito de preferência na B3 estarão 

disponíveis aos subscritores no dia 9 de janeiro de 2019. 

 

Dessa forma, as datas e prazos posteriores à integralização das Novas Ações Ordinárias, 

divulgados nos Avisos aos Acionistas de 13 de novembro e 10 de dezembro de 2018, 

inclusive a data em que os acionistas serão notificados com relação às suas respectivas 

alocações de sobras de ações não subscritas e o prazo para integralização de tais sobras, 

também serão ajustados e divulgados oportunamente pela Companhia. 

 

A Companhia esclarece ainda que os demais termos e condições do Aumento de Capital 

– Novos Recursos permanecem inalterados, inclusive o prazo para o exercício do direito 

de preferência. 

 

Informações mais detalhadas sobre o Aumento de Capital – Novos Recursos estão 

disponíveis no site da CVM (http://www.cvm.gov.br/) ou da B3 

(http://www.bmfbovespa.com.br/pt_br/), ou com o Departamento de Relações com 

Investidores da Companhia (http://ri.oi.com.br), no telefone (21) 3131-2918 ou pelo e-

mail: invest@oi.net.br. 

 

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 2019. 
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